
CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

                                                                                                                                
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 7 DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PENAMACOR NO DIA 7 DE ABRIL DE 2017.

Aos  sete  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  dezassete,  reuniu

ordinariamente  a  Câmara  Municipal  de  Penamacor,  presidida  pelo  Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1.  Adenda  ao  Protocolo  de  Colaboração  entre  a  Câmara  Municipal  de

Penamacor e ULS de Castelo Branco, EPE; ----------------------------------------------

2. Atribuição de Apoio Financeiro ao Rancho Folclórico de Aranhas; ---------------

3.  Atribuição  de  Apoio  Financeiro  à  Associação  Comissão  de  Festas  de

Aranhas; ---------------------------------------------------------------------------------------------

4. Atribuição de Apoio Financeiro à Associação Empresarial da Beira Baixa; ----

5. Aprovação de minuta  de protocolo  da  IX  Gala  do Futebol  do  distrito  de

Castelo Branco; ------------------------------------------------------------------------------------

6. Atribuição de Apoio Financeiro à Liga de Amigos de Pedrógão de São Pedro;

7.  Aprovação  de  minuta  de  protocolo  de  cooperação/colaboração  para  a

promoção  do  espírito  empresarial  no  âmbito  do  sistema de  apoio  a  ações

coletivas – Aviso N.º Centro – 51- 2015 – 01; ---------------------------------------------

8.  Aprovação  de  minuta  do  contrato  da  empreitada  “Requalificação  do

Castelo/Fortaleza de Penamacor”; -----------------------------------------------------------

9. Apoio no âmbito da saúde; ------------------------------------------------------------------

10.  Proposta de redução de taxas – Processo 32/2016 – Obra de construção

de armazém para arrumos; ---------------------------------------------------------------------

11. Apoio – Despesas de Transportes Escolares; ----------------------------------------

12. Finanças Municipais. ------------------------------------------------------------------------

Estiveram  ainda  presentes,  para  além  do  Senhor  Presidente  da  Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo e Ilídia Alves Cruchinho Lélé e
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Pedro  Miguel  Naves  Folgado  comigo  Teresa  Maria  Bento  Ribeiro,  Técnica

Superior, a secretariar. ---------------------------------------------------------------------------

O  Senhor  Presidente  declarou  aberta  a  reunião  eram  quinze horas  e  de

imediato deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 22 de

março do ano de dois  mil  e  dezassete,  cuja  fotocópia  foi  antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ----------------------------

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente António Soares para cumprimento do disposto no nº 4 do

artigo 49º da Lei nº 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do

Estado  para  2017,  entregou  aos  senhores  vereadores  informação  da

celebração/renovação  dos  contratos  de  aquisição  de  serviços,  documento

anexo à presente ata, ficando a fazer parte integrante da mesma. ------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA

MUNICIPAL DE PENAMACOR E ULS DE CASTELO BRANCO, EPE. -----------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:
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--------------------------------------------------------------------------------“Foi  celebrado  em

23  de  dezembro  de  2016  protocolo  entre  o  Município  de  Penamacor  e  a

Unidade  Local  de  Saúde  de  Castelo  Branco,  EPE  para  intervenção  de

reabilitação  e  modernização  das  instalações  do  Centro  de  Saúde  de

Penamacor. ---------------------------------------------------------------------------

Propõe-se que seja deliberado autorizar a celebração com a Unidade Local de

Saúde  de  Castelo  Branco,  EPE,  Adenda  ao  Protocolo,  por  forma a  que  a

cláusula  5ª  passe  a  ter  a  seguinte  redação:

------------------------------------------------

Cláusula 5ª: -----------------------------------------------------------------------------------------

“O contrato assinado a dia 23 de dezembro de 2016 produz efeitos a partir

desta data e vigorará até pelo menos cinco anos após a data do pagamento

final ao beneficiário na remodelação do Centro de Saúde de Penamacor”. -------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

2 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO RANCHO FOLCLÓRICO DE

ARANHAS. -----------------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“A  Associação  do

Rancho  Folclórico  de  Aranhas tem desempenhado  um importante  papel  na

recolha,  preservação  e  divulgação  do  património  cultural  e  etnográfico  da

freguesia e do concelho, para além de dinamizar inúmeras atividades culturais

que atraem muito público e visitantes. ----------------------------

As atividades realizadas pelo Rancho Folclórico,  designadamente o Festival

Etnográfico Transfronteiriço que teve lugar  no âmbito  do evento “Festa das

Varas do Fumeiro de Aranhas” em janeiro último, bem como outras iniciativas

que  se  pretendem  realizar,  implicam  e  acarretam  despesas  várias,  como
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descreve a Associação no ofício que remeteu à Câmara Municipal e que se

anexa. ------------------------------------------------------------------------------------------------

Sabendo  que  cabe  aos  municípios  zelar  pelos  interesses  das  respetivas

populações, diretamente ou através da atribuição de apoios a outras entidades,

e  tendo  em conta  as  atribuições  nos  domínios  do  património  e  da  cultura

mencionadas na alínea e) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de

setembro, proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea u) do nº

1 do artigo 33º do mesmo diploma legal, seja deliberado atribuir à Associação

do Rancho Folclórico de Aranhas, um apoio financeiro no valor € 3.000,00 (três

mil  euros)  para  fazer  face  a  despesas  com  execução  das  atividades  de

natureza cultural, recreativa ou outras já realizadas ou previstas para o corrente

ano. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo  pagamento  será  feito  após  emissão  de  número  de  compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março) ”. -----

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

3 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO COMISSÃO DE

FESTAS DE ARANHAS. ------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“É  atribuição  dos

municípios  zelar  pelos  interesses  das  respetivas  populações,  quer  seja  de

forma  direta  quer  através  da  atribuição  de  apoios  a  outras  entidades.  Os

municípios têm ainda atribuições nos domínios do património e da cultura, nos

termos da alínea e) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.

-----------------------------------------------------------------------------------
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A Associação  Comissão  de  Festas  de  Aranhas  encontra-se  a  preparar  a

realização no próximo dia 29 de abril do tradicional Bodo Popular bem como de

um festival de folclore. ---------------------------------------------------------------------------

Trata-se de um evento que atrai muitos visitantes oriundos do concelho e de

fora  e  por  isso  se  reveste  interesse  cultural  para  as  populações  locais  e,

designadamente, para a população da freguesia de Aranhas, pelas razões que

a própria A.C.F.A. expõe no seu requerimento, que se anexa. ------------------------

Assim, proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea u) do nº 1

do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à

Associação Comissão de Festas de Aranhas, um apoio financeiro no valor €

3.000,00 (três mil euros). ------------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo  pagamento  será  feito  após  emissão  de  número  de  compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março) ”. -----

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

4 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL

DA BEIRA BAIXA. --------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“A  AEBB  -

Associação Empresarial da Beira Baixa, veio solicitar a atribuição de um apoio

financeiro para a realização de um conjunto de atividades e ações relacionadas

com a organização de eventos e encontros empresariais e institucionais, com

particular destaque para o I Congresso Empresarial da Beira Baixa em maio

próximo. -------------------------------------------------------------------------
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Tais ações, descritas no documento que se anexa à presente proposta e que

dela faz parte, revestem-se de interesse para o Município de Penamacor na

medida em que pretendem promover a coesão e desenvolvimento da região

Beira Baixa, na qual Penamacor se integra. -----------------------------------------------

Assim,  tendo  em  conta  as  atribuições  em  matéria  de  promoção  do

desenvolvimento mencionadas na alínea m) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº

75/2013, de 12 de setembro, proponho que, ao abrigo da competência prevista

na alínea o) do nº 1 do artigo 33º do mesmo diploma, seja deliberado atribuir à

AEBB - Associação Empresarial da Beira Baixa um apoio financeiro no valor €

5.000,00 (cinco mil euros) para efeitos da realização nos próximos dias 26 e 27

de maio do I Congresso Empresarial da Beira Baixa, evento que se reveste de

todo o interesse para o Município de Penamacor. ----------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo  pagamento  será  feito  após  emissão  de  número  de  compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março) ”. -----

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

5 – APROVAÇÃO DE MINUTA DE PROTOCOLO DA IX GALA DO FUTEBOL

DO DISTRITO DE CASTELO BRANCO. ---------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“A  Associação  de

Futebol  de  Castelo  Branco  pretende  organizar,  no  culminar  da  época

desportiva de 2016-2017, a realização da IX Gala de Futebol do Distrito de

Castelo Branco. No evento deverão ser premiados, em várias categorias, os

vencedores das competições organizadas pela Associação. ------

A referida  Gala  deverá  realizar-se  no  Município  de  Penamacor,  em local  a

indicar posteriormente. Assumindo a Associação de Futebol de Castelo Branco
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a função de entidade organizadora, deverão associar-se à organização outros

parceiros, como o Instituto Politécnico de Castelo Branco e vários órgãos de

comunicação social. ------------------------------------------------------------------------------

Para que a organização do evento decorra da melhor forma, importa repartir

responsabilidades e promover a definição de direito de obrigações entre as

partes envolvidas. ---------------------------------------------------------------------------------

Assim, tendo em conta as atribuições dos municípios em matéria de desporto,

previstas  na  alínea  f)  do  nº  2  do  artigo  23º  da  Lei  nº  75/2013,  de  12  de

setembro,  proponho à Câmara Municipal  que,  no uso da competência para

deliberar  sobre  o  apoio  a  entidades  legalmente  existentes,  com  vista

designadamente à realização de eventos de interesse para o Município, a qual

lhe está atribuída pela alínea o)  do nº  1  do artigo 33º  do mesmo diploma,

delibere:

----------------------------------------------------------------------------------------------

1 - Autorizar a celebração entre o Município de Penamacor, a Associação de

Futebol  de  Castelo  Branco  e  o  Instituto  Politécnico  de  Castelo  Branco,  do

Protocolo cuja minuta se anexa e se dá por integralmente reproduzida, através

do qual acordem os parceiros nas condições e obrigações respetivas com vista

à realização no Município de Penamacor da IX Gala de Futebol do Distrito de

Castelo Branco; ------------------------------------------------------------------------------------

2 - Atribuir à Associação de Futebol de Castelo Branco um apoio financeiro no

valor de 4.500,00 euros (quatro mil e quinhentos euros) para fazer face aos

encargos com a organização da IX Gala  de Futebol  do  Distrito  de Castelo

Branco, para cumprimento do nº 3 do artigo 8º do Protocolo a celebrar. -----------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo  pagamento  será  feito  após  emissão  de  número  de  compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março) ”. -----

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------
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6  –  ATRIBUIÇÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO  À  LIGA  DE  AMIGOS  DE

PEDRÓGÃO DE SÃO PEDRO. ---------------------------------------------------------------

O  Senhor  Vereador  Pedro  Folgado  comunicou  ao  órgão  executivo  o  seu

impedimento no âmbito do assunto agendado, com fundamento na alínea b) do

nº 1 do artigo 69º do Código do Procedimento Administrativo, ausentando-se

então da sala onde decorreu a reunião. -----------------------------------------------------

O Executivo, aprovou por unanimidade a declaração de impedimento. ------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“A Liga dos Amigos

de Pedrógão de São Pedro, Instituição Particular de Solidariedade Social, é a

entidade responsável pelas valências de Centro de Dia e Apoio Domiciliário nas

localidades  de  Pedrógão  de  S.  Pedro  e  Bemposta,  prestando  apoio  a  65

idosos. -------------------------------------------------------------------

Para continuar a garantir a prestação de um apoio social de qualidade, veio a

Direção  da  Liga  alegar  a  necessidade  de  adquirir  uma  viatura  automóvel.

Tendo em conta o importante papel desempenhado pela Instituição no apoio

aos idosos e a área geográfica que para isso é necessário percorrer, reveste-se

do maior interesse a criação das melhores condições na prestação de apoio

aos utentes do Centro de Dia e Apoio Domiciliário. --------------------------------------

Ora,  é  atribuição  dos  municípios  zelar  pelos  interesses  das  respetivas

populações, quer seja de forma direta quer através da atribuição de apoios a

outras entidades, designadamente em matéria de ação social, nos termos da

alínea h) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------------

Assim, proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea v) do nº 1

do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à

Liga dos Amigos de Pedrógão de São Pedro um apoio financeiro no valor €
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12.500,00 (doze mil e quinhentos euros), para comparticipação nos encargos

com a aquisição de uma viatura. --------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo  pagamento  será  feito  após  emissão  de  número  de  compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro,  alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março)  ”.

-----A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs.

3  e  4  do  artigo  57º  da  Lei  nº  75/2013,  de  12  de  setembro.

----------------------------------

O Senhor Vereador Pedro Folgado regressou à sala de reuniões. ------------------

7  –  APROVAÇÃO  DE  MINUTA  DE  PROTOCOLO  DE

COOPERAÇÃO/COLABORAÇÃO  PARA  A  PROMOÇÃO  DO  ESPÍRITO

EMPRESARIAL  NO  ÂMBITO  DO  SISTEMA  DE  APOIO  A  AÇÕES

COLETIVAS – AVISO N.º CENTRO – 51 – 2015 - 01. ----------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Com  vista  à

promoção  do  espírito  empresarial  no  âmbito  do  sistema de  apoio  a  ações

coletivas (aviso de candidatura nº Centro-51-2015-01), reveste-se de todo o

interesse para o Município de Penamacor a celebração de um protocolo de

colaboração com a AEBB - Associação Empresarial da Beira Baixa e o CATAA

– Associação Centro de Apoio Tecnológico Agro-Alimentar de Castelo Branco.

-----------------------------------------------------------------------------------------------

Com a celebração de protocolo, cuja minuta se anexa à presente proposta,

pretende-se  entre  outros  objetivos  apoiar  a  criação  de  novas  empresas,  a

fixação de pessoas no território, a promoção da inclusão social e do emprego.

Neste termos, tendo em conta as atribuições dos municípios em matéria de

promoção do desenvolvimento mencionadas na alínea m) do nº 2 do artigo 23º
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da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, proponho à Câmara Municipal que, no

uso da competência para apoiar atividades de interesse para o Município, que

lhe está atribuída pela alínea u)  do nº  1  do artigo 33º  do mesmo diploma,

autorize o Município a celebrar com a AEBB - Associação Empresarial da Beira

Baixa e o CATAA – Associação Centro de Apoio Tecnológico Agro-Alimentar de

Castelo  Branco  um  protocolo  de  cooperação/colaboração,  cujos  termos  e

condições constam do documento que se anexa e para todos os efeitos se dá

por reproduzido”. ----------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

8  –  APROVAÇÃO  DE  MINUTA  DO  CONTRATO  DA  EMPREITADA

“REQUALIFICAÇÃO DO CASTELO/FORTALEZA DE PENAMACOR”. ---------

A Senhora Vereadora Ilídia Cruchinho comunicou ao órgão executivo o seu

impedimento no âmbito do assunto agendado, com fundamento na alínea b) do

nº 1 do artigo 69º do Código do Procedimento Administrativo, ausentando-se

então da sala onde decorreu a reunião. -----------------------------------------------------

O Executivo, aprovou por unanimidade a declaração de impedimento. ------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Tendo  em  conta

que  na  sequência  do  procedimento  de  concurso  público  e  mediante

deliberação da Câmara Municipal  de 3 de março de 2017, foi  adjudicada à

sociedade  António José Cruchinho & Filhos, Lda. a execução da empreitada

denominada “Requalificação do Castelo / Fortaleza de Penamacor” pelo preço

589.183,10 Euros (quinhentos e oitenta e nove mil cento e oitenta e três euros

e  dez  cêntimos);

---------------------------------------------------------------------Comprovada  a  prestação
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da caução através de garantia bancária nº 2017-4050-469886-5300000035145

na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Baixa (Sul), CRL - agência de

Penamacor, no dia 10 de março de 2017, no valor de € 58.918,31 (10% do

preço contratual); -----------------------------------------Considerando que, nos termos

do artigo 98º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº

18/2008, de 29 de janeiro, a minuta do contrato está sujeita à aprovação da

entidade com competência para a decisão de contratar, e que neste processo

tal  competência  recai  sobre  a  Câmara  Municipal,  atendendo  ao  valor  da

despesa,  ------------------------------------------------PROPONHO  QUE  SEJA

DELIBERADO  aprovar a minuta do contrato de empreitada, que se anexa à

presente proposta, com vista à sua notificação à sociedade adjudicatária nos

termos  do  nº  1  do  artigo  100º  do  Código  dos  Contratos  Públicos”.

------------------------------------------------------------------------------ A  proposta  foi

aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e 4 do artigo 57º

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

A Senhora Vereadora Ilídia Cruchinho regressou à sala de reuniões. --------------

9 – APOIO NO ÂMBITO DA SAÚDE. -------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Na  sequência  da

deliberação da Câmara Municipal de 26 de Fevereiro de 2004, foi aprovado o

Regulamento  Municipal  de  Apoio  no  Âmbito  da  Saúde  a  Estratos  Sociais

Desfavorecidos  do  Município  de  Penamacor,  com  o  objetivo  de  promover

melhores  condições  à  população  residente  em  situação  de  precariedade

socioeconómica. ----------------------------------------------------------------

Com o presente  Regulamento,  esta  Autarquia  pretende apoiar  a  população

com  dificuldades  económicas,  em  termos  de  assistência  medicamentosa,
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mediante a comparticipação de parte dos custos a suportar pelos utentes na

aquisição de medicamentos não cobertos pelo sistema de Segurança Social. ---

Em 15/03/2017 deu entrada o Processo de Candidatura da Requerente Rita

Amaral Moiteiro dos Santos, residente na freguesia de Salvador. -------------------

Depois de reunidos os documentos solicitados e analisada a candidatura com

pormenor, foi emitido o respetivo Parecer Técnico, que se anexa à presente

Proposta.

--------------------------------------------------------------------------------------------Neste

sentido, propõe-se que: -----------------------------------------------------------------

1. A candidatura seja admitida por motivos do exposto no referido

parecer técnico, uma vez que se encontra em conformidade com o esti -

pulado no Regulamento Municipal de Apoio, no Âmbito da Saúde a Es-

tratos  Sociais  Desfavorecidos  do  Município  de  Penamacor.

---------------------------------------------

2. Que nos termos da Clausula 5ª do Regulamento Municipal menci-

onado  no  número  anterior  seja deliberado  sobre  a  atribuição  de  um

apoio no valor de 50€ (cinquenta euros) à Requerente Rita Amaral Moi-

teiro dos Santos. ------------------

3. Seja aprovada em minuta a presente deliberação, nos termos dos

números 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, para

que  seja  desde  logo  eficaz”.

-----------------------------------------------------------------------------------------A pro-

posta  foi  aprovada  por  unanimidade.

-------------------------------------------------

10 – PROPOSTA DE REDUÇÃO DE TAXAS – PROCESSO 32/2016 – OBRA

DE CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉM PARA ARRUMOS. -------------------------------
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Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“De acordo com os

termos  da  informação  014/DO-OPPOT,  tomando  em  conta  o  disposto  no

“Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação” (Reg. n.º 485/2010 – DR

2.ª série n.º 101 de 25 de maio), ao abrigo do n.º 4 do seu Artigo 96º, Capítulo

VIII;  conjugado  com  o  “Regulamento  e  Tabela  de  Taxas  do  Município  de

Penamacor”,  (Reg.  n.º  519/2010  –  DR  2º  série  n.º  110  de  8  de  junho);

considera-se  viável  atribuir  a  redução  de  taxas  solicitada  segundo  o

requerimento  (req.  De  entrada  n.º  817  de  2017/03/02),

---------------------------------

Desta forma ponderados todos os aspetos inerentes ao processo em curso,

propõe-se para aprovação a redução de taxas no valor percentual de 50% a

atribuir ao pedido formulado pela Fábrica da Igreja Paroquial de Aldeia de João

Pires, na sua qualidade de requerente ao processo de obra n.º 32/2016”. --------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

11 – APOIO – DESPESAS DE TRANSPORTES ESCOLARES. --------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“No que respeita às

competências  em matéria  de  educação,  cabe  aos  municípios  assegurar  os

transportes escolares, como resulta da alínea a) do nº 3 do artigo 19º da Lei nº

159/99, de 14 de setembro. Regula nesta matéria o Decreto-Lei nº 299/84, de 5

de setembro. --------------------------------------------------

Neste  contexto,  encontram-se assegurados para o ano letivo  2016/2017 os

transportes  de  todos  os  alunos  do  concelho,  quer  sejam  oriundos  das

freguesias  quer  de  locais  mais  ou  menos  isolados  e  não  servidos  pelas

carreiras de transportes coletivos. Existem, no entanto, situações pontuais para
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as quais não foi  possível  encontrar uma solução de transporte de entre as

previstas no Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de setembro. ---------------------------------

É o que acontece com a situação dos alunos Aidan Farrhod Dehshiri Steele e

Ellorah Rosina Dehshiri  Brown, no 1º ano de escolaridade e no 10º ano de

escolaridade, respetivamente, em Penamacor e residem na Estrada Regional

346,  Sítio  da  Ponte  velha,  6090-543  Penamacor,  situada  a  cerca  de  12

quilómetros  do  ponto  de  paragem mais  próximo,  que  é  o  da  freguesia  de

Penamacor. O Encarregado de Educação faz esta deslocação 4 vezes por dia

(12kmx4=48km por dia). -------------------------------------------------------------------------

Assim, competindo à Câmara Municipal assegurar a deslocação destes alunos,

nos  termos  do  artigo  6º  do  diploma  referido,  procurou-se  encontrar  uma

solução  que  permitisse  que  estes  alunos  pudessem  frequentar  a  escola

normalmente. ---------------------------------------------------------------------------------------

Perante as dificuldades, os pais destes alunos concordaram em assegurar o

seu transporte desde o local da sua residência até à escola, acordando-se para

o efeito a atribuição de apoio à família sob a forma de subsídio destinado a

cobrir as despesas de deslocação. -----------------------------------------------------------

Assim, propõe-se: ---------------------------------------------------------------------------------

1 – Que seja deliberado atribuir à Sr. Christopher David Steele (contribuinte

fiscal 290 051 827), Encarregado de Educação dos alunos, o valor de €10,00

por cada dia de aulas efetivamente frequentado como apoio às despesas de

transporte. -------------------------------------------------------------------------------------------

2 - Que o apoio seja atribuído no final de cada período escolar com efeitos a

partir do início do mês de janeiro de 2017 até final do ano letivo 2016/2017”. ----

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

12 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi  arquivado à  presente  ata.  Foram também apresentados para  análise os

Ref.ª_____________
Data: ____/____/___

Livro: ___/_____          

Folha:



CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 2.324.920,68 euro e uma

despesa  também  acumulada  de  2.117.886,85  euro  e  depois  de  rubricados

ficam  arquivados  em  anexo  à  presente  ata.

------------------------------------------------

E  não  havendo  mais  assuntos  a  tratar  o  Senhor  Presidente  da  Câmara

declarou encerrada a reunião eram dezasseis horas e trinta minutos, e dela se

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara 

_________________                                            ______________________     
Teresa Bento Ribeiro                         António Luís Beites Soares

 
          

Ref.ª_____________
Data: ____/____/___

Livro: ___/_____          

Folha:


